
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO INTERNO DE MOVIMENTAÇÃO 
 DE SERVIDORES DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 A  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  por  meio  da  Divisão  de  Desenvolvimento  de  Pessoas,  no 
 uso  de  suas  atribuições  legais  e  CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  CONSUNI/UFERSA 
 nº  004/2018,  de  25  de  junho  de  2018,  torna  pública  a  retificação  dos  anexos  do  Edital 
 11/2024, nos seguintes termos: 

 Onde se lê: 

 ANEXO I 
 EDITAL Nº. 05/2024 

 Leia-se: 

 ANEXO I 
 EDITAL Nº. 11/2024 

 Mossoró, 20 de setembro de 2024. 

 Josimar Cardoso de Queiroz 
 Diretor de Desenvolvimento de Pessoas 

 Rannah Munay Dantas da Silveira 
 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 



 ANEXO I 
 EDITAL Nº. 11/2024 

 CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 DESCRIÇÃO  PERÍODO 

 Publicação do Edital  17/09/2024 

 Inscrições  18/09 a 03/10/2024 

 Homologação de Inscrições  04/10/2024 

 Resultado Preliminar (Previsão)  11/10/2024 

 Resultado Final (Previsão)  15/10/2024 



 ANEXO II 
 EDITAL Nº. 11/2024 

 Candidato (a): ___________________________________________________________ 

 Total de folhas entregues: _________________________________________________ 

 ITEM  DIMENSÃO 
 PONTUAÇÃO 

 MÁXIMA 
 PONTUAÇÃO 
 DO DOCENTE 

 PONTUAÇÃO 
 HOMOLOGADA 

 1. TEMPO DE DEDICAÇÃO À UFERSA 

 1.1 
 Experiência  como  docente  ocupante  de 
 cargo  efetivo  da  UFERSA  (por  ano 
 completo). 

 3,0 

 SUBTOTAL DA DIMENSÃO 1 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20) = 

 2. ATUAÇÃO NA UFERSA EM ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 (A partir do ingresso como docente na UFERSA) 

 2.1 
 Coordenação  de  projetos  de  pesquisa 
 cadastrados  na  PROPPG  nos  últimos  3 
 (três) anos (por projeto). 

 3,0 

 2.2 
 Membro  de  projeto  de  pesquisa 
 cadastrado  na  PROPPG  nos  últimos  3 
 (três) anos. (por projeto). 

 2,0 

 2.3 
 Coordenação  de  projetos  de  ensino 
 cadastrado  na  PROPPG  nos  últimos  3 
 (três) anos (por projeto). 

 3,0 

 2.4 
 Membro  de  projeto  de  ensino  cadastrado 
 na  PROPPG  nos  últimos  3  (três)  anos  (por 
 projeto). 

 2,0 

 2.5 

 Coordenação  de  ação  de  extensão 
 (Programa,  Projeto,  Prestação  de 
 Serviço)  cadastrado  na  PROEC  nos 
 últimos 3 (três) anos. 

 3,0 

 2.6 
 Coordenação  de  ação  de  extensão  (curso, 
 evento)  cadastrado  na  PROEC  nos 
 últimos 3 (três) anos. 

 3,0 

 2.7 

 Membro  de  ação  de  extensão  (Programa, 
 Projeto,  Prestação  de  Serviço,  Curso  ou 
 Evento)  cadastrado  na  PROEC  nos 
 últimos 3 (três) anos. 

 2,0 

 2.8 
 Autoria e coautoria de livro científico com 
 ISBN (em editoras com conselho 
 editorial). 

 8,0 

 2.9 

 Autoria de trabalhos 
 completos em anais de 
 eventos nos últimos 3 
 (três) anos 

 Internacional  2,0 

 Nacional  1,0 



 Local 

 2.10 

 Autoria  e  coautoria  de 
 artigos  em  periódicos  ou 
 conferência  indexados 
 (Qualis  da  grande  área  do 
 curso  pretendido  para 
 movimentação). 

 Qualis A1  10 

 Qualis A2  9,0 

 Qualis B1  8,0 

 Qualis B2  5,0 

 Qualis B3  4,0 

 Qualis B4  3,0 

 Qualis B5  2,0 

 Qualis C  1,0 

 2.11 
 Autoria  e  coautoria  de  artigos  em 
 periódicos  com  ISSN,  mas  sem 
 classificação no Qualis 

 0,5 

 SUBTOTAL DA DIMENSÃO 2 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) = 

 3. ATUAÇÃO ACADÊMICA EM ENSINO NA UFERSA 

 3.1 
 Carga  horária  presencial  ministrada  nos 
 últimos 3 (três) anos. 

 0,1/15 horas 
 aula 

 3.2 

 Orientação  de  Trabalho  de  Conclusão  de 
 Curso  e  de  Iniciação  Científica  nos 
 últimos  3  (três)  anos  (máximo  de  30 
 orientações concluídas). 

 0,4/TCC ou IC 

 3.3 
 Orientação  de  Trabalho  de  Conclusão  de 
 Especialização  nos  últimos  3  (três)  anos 
 (máximo de 10 orientações concluídas). 

 0,5 / 
 Especialização 

 3.4 
 Orientação  de  Trabalho  de  Dissertação 
 nos  últimos  3  (três)  anos  (máximo  de  6 
 orientações concluídas). 

 1,0 / 
 Dissertação 

 3.5 
 Orientação  de  Trabalho  de  Tese  nos 
 últimos  3(três)  anos  (máximo  de  6 
 orientações concluídas). 

 2,0/Tese 

 SUBTOTAL DA DIMENSÃO 3 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) = 

 4. ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA 
 (A partir do ingresso como docente na UFERSA) 

 4.1 
 Cargo  de  direção  na  administração 
 superior ou Diretor de centro. 

 8,0 

 4.2  Chefe de departamento.  5,0 

 4.3 
 centro  ou  vice-diretor  de  vice-chefe  de 
 departamento. 

 2,0 



 4.4 
 Coordenador  de  curso  de  graduação  ou 
 pósGraduação 

 4,0 

 4.5 
 Vice-coordenador  de  curso  de  graduação 
 ou pós-graduação 

 1,5 

 4.6  Coordenador de setores administrativos  3.0 

 4.7 
 Participação  como  membro  dos 
 Conselhos Superiores. 

 3,0 

 4.8 
 Participação  como  membro  no  Conselho 
 de Centro. 

 2,0 

 4.9 
 Membro  de  Núcleo  Docente  Estruturante 
 e/ou Colegiado de Curso 

 1,5 

 4.10  Participação em comissão permanente.  2,0 

 4.11 
 Participação  em  comissão  temporária 
 (por portaria). 

 0,5 

 SUBTOTAL DA DIMENSÃO 4 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) = 

 TOTAL GERAL DE PONTOS EM TODAS AS DIMENSÕES  = 
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